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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS
Praça AntonioBenton.º 35- Fones19e57

ESTADO DE SÃO PAULOLOL

-PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDE RóPOLIS-
JEPO DE LEI Nº,55/70-P.M.,de 11 de setembro de 19%

a a E a ÉDi põe sobre a abertura de um credito
éspec al.

NEN RARE Ro SEX, Prefeito Municipal de Cordeiro-
atribuições que lhe são

conferidas
RES Ê qEDs A ;

a Câmara Municipal de Cordeirópolis, apro
vou e êle F lga e sanciona a seguinte Lei:-

« arArtigo 1º - Fica o Executivo Municipal de Cordeiropolis
autorizado a abrir um crédito especial no valor de Cr$8.000,
oito mil cruzeiros), destinado a atender pesas decorrentes
com a reforma-de iluminação pública da--Praça RouEnda Jamilç F ç

Abrahão Saad, nesta cidade,

2 E ak e , EArtigo 2º - O credito especi ue trata o artigo 1º
a L REda presente Lei, sera coberto com eg te recurso:-

REDUÇÃO DESTA VERBA:-

- DEI AMENTO DE OBRAS E SERV! MUNICIPAIS9. 0

9.7 - Jivisão de Cemitérios
7.97/4110,9

,NrSo 4 ash
=. Obras CAS uia a dassleneiadl ao cri Lp ODOSO

. m- z . 3 3Artigo 5º ste i entrara em vigor na data deIs a É osblicaçao, revogadas as di çoes em contrario,
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